PROJETO DE LEI Nº. 4.354, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Concede recomposição de perdas e altera o Vale Alimentação dos servidores do Executivo Municipal de Timóteo que especifica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 
Art. 1º A contar de 1º de março de 2021, fica o Poder Executivo autorizado a conceder recomposição de perdas aos servidores ativos e inativos do Executivo Municipal de Timóteo, incidente sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 2021 em diante, correspondente a 5,2% (cinco inteiros e dois décimos por cento).
Parágrafo único. A recomposição prevista no caput dar-se-á da seguinte forma:
I – a primeira metade, 2,6% (dois inteiros e seis décimos por cento), a aplicarem-se na folha de pagamentos de junho de 2021 em diante;
II – a segunda metade, 2,6% (dois inteiros e seis décimos por cento), a aplicarem-se na folha de pagamento do mês subsequente ao recebimento da segunda parte do pagamento do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana) da planta industrial da Aperam South America Inox S/A, judicializado sob os autos 5000547-59.2021.8.13.0687;
III – o retroativo do total (5,2%), a contar do mês de março de 2021 e aplicar-se juntamente à segunda metade prevista no inciso anterior.
Art. 2º Fica, o Poder Executivo, autorizado a incorporar de maneira definitiva, o valor de R$ 100,00 (cem reais), atualmente pagos em caráter provisório, ao Vale-Alimentação do servidor municipal efetivo do Executivo, de forma a reduzir 1,98% (um inteiro e noventa e oito centésimos por cento) do montante de 9,7% (nove inteiros e sete décimos por cento) de perdas salariais dos servidores do Executivo acumuladas historicamente, perfazendo um resto de 7,72% (sete inteiros e setenta e dois centésimos por cento).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de junho de 2021. 
Timóteo, 30 de junho de 2021; 57º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo
MENSAGEM N.º 018, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
Ilustre Presidente
Nobres Vereadores
Com respeito e deferência à esta colenda Casa de Leis, apresentamos o PL em apenso que “concede recomposição de perdas e altera o vale alimentação dos servidores do Executivo Municipal de Timóteo que especifica e dá outras providências”
Necessário destacar que o disposto no aludido PL foi extensa e detalhadamente discutido com o Sindicato da categoria, de forma a acordarem as partes nos termos constantes, não subsistindo divergências.
Insta mencionar que o vale alimentação de que trata o PL já é pago pela municipalidade, de forma que a sua alteração de provisório para definitivo não causará impacto econômico/ orçamentário, logo, não incidindo nas vedações da LC 173/2020.
Não obstante, imperioso consignar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual aprovadas para o presente exercício de 2021 já previam, em seus projetos, a recomposição garantida por este PL.
Assim sendo, e em obediência às disposições da legislação Federal e Municipal aplicáveis, apresentamos o presente em regime de urgência nos moldes da Lei de Organização Municipal, pugnando aos nobres edis pela sua aprovação.
Cordialmente,
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo
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I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução n° 498/21, de autoria da Mesa Diretora que propõe a recomposição de 4,2% (quatro virgula dois por cento) dos vencimentos dos servidores e dos vereadores  da Câmara municipal de Timóteo .
O valor da recomposição, conforme se extrai da mensagem, é fruto de acordo junto ao Sindicato dos Servidores, que foi,  chancelado pelos servidores do legislativo, sendo o mesmo índice aplicado aos vereadores
Em síntese, é o que contém a matéria. 
II - FUNDAMENTAÇÃO
O Projeto de Resolução é de competência privativa da Mesa Diretora, nos termos do art. 53, I, a da Lei Orgânica Municipal. 
Consoante a vigência da lei complementar 173,  não é vedada a recomposição salarial, desde que não ultrapasse o índice do IPCA, no caso o IPCA acumulado é de 5,2 (cinco vírgula dois por cento), o Índice concebido com aprovação da categoria foi de 4,2% (quatro virgula dois por cento). 
Havendo impacto orçamentário e financeiro do Setor Contábil, nada obsta a regular tramitação da matéria. 
III - CONCLUSÃO
Ante aos fundamentos elencados, esta Procuradoria opina pela regular tramitação da matéria, nos moldes regimentais. 
Salvo melhor juízo, é o Parecer.
Fábio Silveira Azevedo
Procurador-Geral
